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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº. 1410 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.
Substituição de Função Comissionada.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018, considerando o Memorando nº 056/2019 – SUTEC/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Ricardo Costa Nina, matrícula nº 11148, Técnico Judiciário do Tribunal de Justiça
do Maranhão, ora à disposição deste Tribunal, para exercer em substituição a Função Comissionada de
Supervisor de Redes e Segurança da Informação, no impedimento de seu titular o servidor Luiz Carlos Melo
Muniz, matrícula nº 8979, no período de 07/01/2020 a 05/02/2020.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de dezembro de 2019.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 1407 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.
Alteração de férias dos servidores da Polícia Militar do Estado do Maranhão.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018, consoante Memorando nº 068/2019- Gasip,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 30 (trinta) dias das férias regulamentares relativas ao exercício 2020, dos servidores da Polícia
Militar do Estado do Maranhão- (PM/MA), que ora encontram-se à disposição deste Tribunal, lotados no
Gabinete de Segurança Institucional, anteriormente marcadas considerando Portaria nº 1342/2019, conforme
quadro anexo:
MAT. TCE NOME PERÍODO EXERCÍCIO
13458 FELIPE DE OLIVEIRA CARVALHO 04/05/2020 a 02/06/2020 2020
10827 MANOEL BERNARDINO CANTANHEDE NETO 02/03/2020 a 31/03/2020 2020
13219 SAULO DE TARSO DA SILVA CARVALHO 05/10/2020 a 03/11/2020 2020
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de dezembro de 2019.
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Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE Nº 1408, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.
Alteração de férias de servidor.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar, para o período de 06/04/2020 a 05/05/2020, 30 (trinta) dias das férias regulamentares exercício
2020, da servidora Dalvina Teixeira Serejo, matrícula nº 3624, Auxiliar de Serviços da Secretaria de Estado da
Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores (SEGEP), ora à disposição deste Tribunal, anteriormente
marcadas pela Portaria nº 1306/2019, considerando Memorando nº 068/2019/GASIP.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de dezembro de 2019.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE Nº. 1409, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.
Substituição de Função de Comissionada.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305 de 19 de
dezembro de 2018, considerando Memorando nº 13/2019-CS/TCE,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Maria da Graça Santos Braga, matrícula nº 4036, Assistente Técnico da Secretaria
de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores (SEGEP), ora a disposição deste Tribunal, para
exercer em substituição a Função Comissionada de Secretária de Câmara, no impedimento de sua titular a
servidora Maria Alice Gomes Bacelar Viana, matrícula nº 6049, por 30 (trinta) dias, no período de 07/01/2020 a
05/02/2020.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de dezembro de 2019.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 1412 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.
Concessão de férias do servidor.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 80 da Lei nº. 6.513/1995, ao 2º Sargento da Polícia Militar do Maranhão,
Samuel Silva Santos, matrícula nº 10751, ora à disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias relativas ao
exercício de 2020, no período de 03/02 a 03/03/2020.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de dezembro de 2019.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 1413 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019
Concessão de férias do servidor.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, a servidora Maria da Glória Araújo de Melo,
matrícula nº 5140, Auxiliar Administrativo da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, ora à disposição deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias relativas ao exercício de 2020, a considerar no período de 03/02/20 a
03/03/2020.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de dezembro de 2019.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE Nº 1402, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.
Alteração de férias de servidor.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar, para o período de 14/09/2020 a 13/10/2020, as férias regulamentares exercício 2018, da
servidora Odiléia Maria Moreira Lima Brandão, matrícula nº 1990, Auxiliar de Administração deste Tribunal,
anteriormente marcadas pela Portaria nº 1203/2019, considerando Memorando nº 062/2019-COSES.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de dezembro de 2019.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO No 012/2019 – COLIC/TCE-MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO No 7867/2019 –
COLIC/TCE-MA. OBJETO: Registro de Preços, para eventual aquisição, com montagem e instalação, de
equipamentos odontológicos, para o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, conforme as quantidades,
especificações e condições descritas no Anexo I - Termo de Referência – do edital, sendo o Grupo e itens
exclusivos para ME/EPP, conforme disposto na Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar
147/2014. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO; VALOR GLOBAL TOTAL HOMOLOGADO: R$
59.950,30 (cinquenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais e trinta centavos); AUTORIDADE
COMPETENTE,conforme portaria TCE/MA nº 1371, de 06 de dezembro de 2019 – Ambrósio Guimarães Neto
- Secretário Geral. DATA DA HOMOLOGAÇÃO PELA AUTORIDADE COMPETENTE: 11/12/2019.
PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e as empresas: PRHODENT COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES E DENTÁRIOS LTDA – CNPJ 93.327.161/0001-75, vencedora do Grupo 01
pelo valor global total de R$ 5.470,30 (cinco mil, quatrocentos e setenta reais e trinta centavos); e V S COSTA
& CIA LTDA – CNPJ 05.286.960/0001-83, vencedora do Item 01 pelo valor global total de R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais), do Item 05 pelo valor global total de R$ 7.480,00 (sete mil, quatrocentos e oitenta
reais), do Item 06 pelo valor global total de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) e do Item 07 pelo valor global
total de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais). São Luís, 13 de dezembro de 2019. Iuri Santos Sousa –
Pregoeiro - COLIC/TCE/MA.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 5114/2016-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2015
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Entidade: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Luís
Responsável: Andreia Carla Santana Everton Lauande, ex-Secretária, CPF: 676.705.473-91, residente e
domiciliada na Av. Dep. Luis Eduardo Magalhães, Cond. Jardins Bergamo, apto 1201, Calhau, São Luís/MA
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Siva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais. Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de São Luís-MA. Posição financeira, orçamentária e patrimonial
em 31 de dezembro de 2015 em acordo com os princípios de contabilidade aplicados à
AdministraçãoPública. Julgamento regular. Remessa das contas à Prefeitura Municipal para os
fins legais. Arquivamento de cópia no TCE após o trânsito em julgado.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 348/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Tomada de Contas do Fundo Municipal dos Direitos da
Criançae do Adolescente de São Luís, de responsabilidade da Senhora Andreia Carla Santana Everton Lauande,
relativa ao exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, combinado com o art. 75 da Constituição Federal, o art. 172, II,
daConstituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), reunidos em sessão ordinária do Pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 144/2018 – GPROC4 do Ministério Público de Contas, acordam em:
1. julgar regular a Tomada de Contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São
Luís, no exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora Andreia Carla Santana Everton Lauande,
ex-Secretária,com fundamento no art. 20 da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 191, inciso I, do Regimento Interno do
TCE, dando quitação à responsável;
2. dar ciência à Senhora Andreia Carla Santana Everton Lauande, por meio da publicação deste Acórdão no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que tome conhecimento da
decisão ora prolatada;
3. após o trânsito em julgado, encaminhar à Prefeitura Municipal de São Luís/MA o presente processo,
acompanhado do respectivo Acórdão e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal;
4. depois do prazo para interposição de Recurso de Reconsideração sem que haja manifestação do responsável
e/ou do Ministério Público de Contas, arquivar cópia dos autos neste TCE para todos os fins de direito.
Presentes à Sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira, Edmar Serra Cutrim (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo
da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 4172/2012-TCE/MA 
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Peri Mirim/MA
Responsáveis:  Ronaldo da Conceição Correa, ex-Secretário, CPF n° 712.353.373.91, residente e domiciliado na
Rua Campo de Pouso, nº 140, Centro, CEP n° 65245-000, São Luis/MA; Jeilson dos Santos Lopes, ex-
Tesoureiro, CPF n° 752.622.903-53, residente e domiciliado na Rua Rio Branco, n° 76, Centro, CEP n° 65245-
000, Peri Mirim/MA.
Procurador constituido: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) do
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Município de Peri Mirim-MA. Exercício financeiro de 2011. Existência de irregularidade
formal. Julgamento regular com ressalvas. Aplicação de multa. Encaminhamento de cópias à
SUPEX-TCE e à Procuradoria-Geral do Estado. Remessa das contas ao poder executivo
municipal. Arquivamento eletrônico no TCE.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 510/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Tomada de Contas Anual de Gestão do Fundo Municipal
deAssistência Social (FMAS) de Peri Mirim/MA, de responsabilidade do Senhor Ronaldo da Conceição Correa,
ex-Secretário Municipal de Assistência Social e do Senhor Jeilson dos Santos Lopes, ex-Tesoureiro,
ordenadores de despesas daquele Fundo, relativa ao exercício financeiro de 2011, os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, combinado com o art.
75 da Constituição Federal, o art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, II, da Lei nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão ordinária do Pleno, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, divergindo do Parecer nº 151/2018 – GPROC4 do Ministério Público
de Contas, acordam em:
1. julgar regular com ressalvas a Tomada de Contas Anual de Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social
(FMAS) de Peri Mirim/MA, no exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Ronaldo da
Conceição Correa, ex-Secretário Municipal de Assistência Social e Senhor Jeilson dos Santos Lopes, ex-
Tesoureiro, com fundamento no art. 21, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 191, inciso II do Regimento Interno do
TCE, tendo considerado que a única irregularidade remanescente é de natureza formal, não causadora de dano
ao erário;
2. aplicar aos responsáveis, Senhores Ronaldo da Conceição Correa e Jeilson dos Santos Lopes, a multa de
6.000,00 (seis mil reais), solidariamente, com fulcro no art. 67, incisos I e III, da Lei 8.258/2005, c/c o art. 274,
incisos I e III, do Regimento Interno do TCE, a ser recolhida ao erário estadual, pela seguinte irregularidade:
2.1.controle do fluxo financeiro, haja vista o valor apresentado em caixa (R$ 12.739,49) não está de acordo com
o §3º do art. 164 da CF/1988, que determina que as disponibilidades de caixa sejam depositadas em instituições
financeiras oficiais. (item 1.2 do Relatório de Instrução n° 2769/2013 – UTCOG-NACOG02).
3. dar ciência aos Senhores Ronaldo da Conceição Correa e ao Senhor Jeilson dos Santos Lopes, por meio da
publicação do Acórdão pertinente a esta Decisão, no Diário Oficial Eletrónico do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, para que tenham conhecimento da decisão ora prolatada;
4. determinar a publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrónico deste Tribunal, para que produzam os
efeitos legais, especialmente quanto à notificação para que os responsáveis, o Senhor Ronaldo da Conceição
Correae o Senhor Jeilson dos Santos Lopes, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da dita publicação, efetuem e
comprovem o recolhimento do valor da multa que ora lhes são aplicados;
5. determinar ainda, o aumento do valor da multa descrita acima deste acórdão, na data do efetivo pagamento,
quando realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
6. encaminhar, após o trânsito em julgado, cópia dos autos, bem como deste acórdão e da sua publicação no
Diário Oficial Eletrónico do TCE, à SUPEX-TCE, à Procuradoria-Geral do Estado e ao Poder Executivo
Municipal de Peri Mirim;
7. arquivar cópia dos autos, por meio eletrônico, neste Tribunal para os fins legais, em seguida, após o trânsito
em julgado, encaminhar os autos à Prefeitura Municipal de Peri Mirim/MA.
Presentes à Sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim
(Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os (Conselheiros Substitutos) Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães, e o (Procurador) Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de maio de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 2985/2012 – TCE-MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais (Embargos de Declaração)
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Primeira Cruz/MA
Embargante: Angélica Maria Melo Castro – CPF n° 220.460.623-53, ex-Secretária Municipal de Assistência
Social, residente e domiciliada na Rua Clóvis Bevilagua, n° 22, CEP 65190-065, Primeira Cruz/MA
Procuradores constituídos: Não há
Embargado: Acórdão PL-TCE n° 836/2016
Ministério Público de Contas: Sem manifestação
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Embargos de Declaração. Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal
de Assistência Social (FMAS) Município de Primeira Cruz. Questionamento do Acórdão PL-
TCE nº 836/2016. Tempestividade. Ausência de omissão. Conhecimento. Não provimento.
Prosseguimento normal do feito. Arquivamento de cópias por meio eletrônico no TCE.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N.º 1157/2018
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos referentes aos Embargos de Declaração interposto
pela Senhora Angélica Maria Melo Castro, ex-Secretária Municipal de Assistência Social e ordenador de
despesa do Município de Primeira Cruz/MA, em face do Acórdão PL-TCE Nº 836/2016, que
julgou irregular a Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social de Primeira
Cruz/MA, no exercício financeiro de 2011, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas
de 09/08/2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, com fulcro,
especialmente,nos arts. 129, inciso II, 138, §1° e 2°, da Lei nº 8.258/2005, c/c os arts. 282, inciso II, 288, §§1° e
2°,do Regimento Interno deste Tribunal, acordam em:
1. conhecer dos Embargos de Declaração, tendo em vista estarem presentes os requisitos de sua admissibilidade;
2. negar-lhes provimento, considerando que a decisão embargada não apresenta nenhuma espécie de vício
declaratório passivo de provimento;
3. manter o inteiro teor do Acórdão PL-TCE Nº 836/2016, que julgou irregular a Tomada de Contas Anual de
Gestores do Fundo Municipal Assistência Social (FMAS) de Primeira Cruz/MA, no exercício financeiro
de 2011, de responsabilidade da Senhora Angélica Maria Melo Castro, na forma descrita no acórdão embargado;
4. determinar o prosseguimento ao feito, relativo à Prestação de Contas em referência, na forma legal e
regimental;
5. publicar a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas, para que produza os seus
efeitos legais;
6. proceder ao arquivamento de cópias dos autos por meio eletrônico neste TCE, para todos os fins de direito,
após o trânsito em julgado da decisão embargada.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
ÁlvaroCésar de França Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar
Serra Cutrim (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque
Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís-MA, 14 de novembro de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3828/2013 - TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
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Educação (Fundeb) de Bacurituba
Ordenadora de despesa: Filomena Ribeiro Barros (Prefeita)
Advogados constituídos: Sérgio Eduardo de Matos Chaves (OAB/MA nº 7.405) e Antônio Gonçalves Marques
Filho (OAB/MA nº 6.527)
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de contas dos gestores dos fundos municipais. Ausência de irregularidades causadoras
de dano ao erário. Racionalidade administrativa. Julgamento regular com ressalva. Quitação
plena à responsável.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 923/2019 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas anual da ordenadora de despesa do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
de Bacurituba, Senhora Filomena Ribeiro Barros, exercício financeiro de 2012, ACORDAM os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), reunidos em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 997/2017 do
Ministério Público de Contas, em julgar regulares com ressalva as referidas contas, uma vez que as
irregularidades remanescentes não as comprometem integralmente e nem caracterizam dano ao erário (art. 21 da
Lei Estadual nº 8.258/2005), dando a consequente quitação à responsável.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Álvaro César de
França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado (Relator) e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de setembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2886/2015–TCE
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Lajeado Novo
Responsável:Edson Francisco dos Santos, brasileiro, portador do CPF nº 435.571.393-87, residente no Povoado
Rio Flores, s/nº, Lajeado Novo/MA – CEP: 65.937-000, Francianne Maria Pereira da Silva, brasileira, portadora
do CPF nº 365.244.763-87, residente na Avenida Moisés Bandeira, s/nº, Centro, Lajeado Novo/MA, CEP:
65.937-000, Raimundo Nonato Moreira de Sousa, brasileiro, portador do CPF nº 871.518.803-59, residente na
Fazenda Igarapé, s/nº, Zona Rural, Lajeado Novo/MA, CEP: 65.927-000
Advogados: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de Contas dos Gestores do FMS. Ressalva de entendimento pessoal. Irregularidades
que não comprometem integralmente as contas. Ausência de dano ao erário. Julgamento
regular com ressalvas. Aplicação de multa. Encaminhamento de cópia do ato decisório à
Procuradoria-Geral do Estado para os fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 924/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam das contas anuais de gestão do Fundo Municipal de Saúde
(FMS) de Lajeado Novo, de responsabilidade dos Senhores Edson Francisco dos Santos (Prefeito), Francianne
Maria Pereira da Silva (Secretária Municipal de Saúde) e Raimundo Nonato Moreira de Sousa (Secretário
Municipalde Finanças), referentes ao exercício financeiro de 2014, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no artigo 1°, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
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Orgânicado Tribunal de Contas do Estado), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, contrariando o parecer do Ministério Público de Contas, em:
I) julgar regulares com ressalvas as referidas contas, uma vez que as irregularidades remanescentes não as
comprometem integralmente e nem caracterizam dano ao erário (art. 21 da Lei Estadual nº 8.258/2005);
II) aplicar solidariamente aos responsáveis, Senhor Edson Francisco dos Santos (Prefeito), Senhora Francianne
Maria Pereira da Silva (Secretária Municipal de Saúde) e Senhor Raimundo Nonato Moreira de Sousa
(Secretário Municipal de Finanças), a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em favor do erário estadual, sob o
código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a
contar da publicação oficial deste acórdão, em razão das irregularidades que ensejaram o julgamento regular
com ressalvas das contas (Lei Estadual nº 8.258/2005, art. 67, I);
III) determinar o aumento da multa acima consignada, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, artigo 68);
IV) enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança da multa ora
aplicada,no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo como devedores o Senhor Edson Francisco dos Santos,
a Senhora Francianne Maria Pereira da Silva e o Senhor Raimundo Nonato Moreira de Sousa.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Álvaro César de
França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado (Relator) e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 4 de setembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2887/2015–TCE
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Lajeado Novo
Responsável:Edson Francisco dos Santos, brasileiro, portador do CPF nº 435.571.393-87, residente no Povoado
Rio Flores, s/nº, Lajeado Novo/MA – CEP: 65.937-000, Juacy Martins dos Santos Fonseca, brasileiro, portador
do CPF nº 801.343.273-49, residente na Rua José Fonseca, nº 44, Centro, Lajeado Novo/MA, CEP: 65.937-000,
Raimundo Nonato Moreira de Sousa, brasileiro, portador do CPF nº 871.518.803-59, residente na Fazenda
Igarapé, s/nº, Zona Rural, Lajeado Novo/MA, CEP: 65.927-000
Advogados: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de Contas dos Gestores do FMAS. Ressalva de entendimento pessoal. Irregularidades
que não comprometem integralmente as contas. Ausência de dano ao erário. Julgamento
regular com ressalvas. Aplicação de multa. Encaminhamento de cópia do ato decisório à
Procuradoria-Geral do Estado para os fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 925/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam das contas anuais de gestão do Fundo Municipal de
Assistência Social (FMAS) de Lajeado Novo, de responsabilidade dos Senhores Edson Francisco dos Santos
(Prefeito), Juacy Martins dos Santos Fonseca (Secretário Municipal de Assistência Social) e Raimundo Nonato
Moreira de Sousa (Secretário Municipal de Finanças), referentes ao exercício financeiro de 2014, ACORDAM
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no artigo 1°, II, da Lei nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), reunidos em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, contrariando o parecer do Ministério
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Público de Contas, em:
I) julgar regulares com ressalvas as referidas contas, uma vez que as irregularidades remanescentes não as
comprometem integralmente e nem caracterizam dano ao erário (art. 21 da Lei Estadual nº 8.258/2005);
II)aplicar solidariamente aos responsáveis, Senhor Edson Francisco dos Santos (Prefeito), Senhor Juacy Martins
dos Santos Fonseca (Secretário Municipal de Assistência Social) e Senhor Raimundo Nonato Moreira de Sousa
(Secretário Municipal de Finanças), a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em favor do erário estadual, sob o
código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a
contar da publicação oficial deste acórdão, em razão das irregularidades que ensejaram o julgamento regular
com ressalvas das contas (Lei Estadual nº 8.258/2005, art. 67, I);
III) determinar o aumento da multa acima consignada, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, artigo 68);
IV) enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança da multa ora
aplicada,no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo como devedores o Senhor Edson Francisco dos Santos,
o Senhor Juacy Martins dos Santos Fonseca e o Senhor Raimundo Nonato Moreira de Sousa.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Álvaro César de
França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado (Relator) e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 4 de setembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 4204/2013 - TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb) de Sucupira do Riachão
Ordenador de despesa: Juvenal Leite de Oliveira (Prefeito)
Advogado: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de contas dos gestores dos fundos municipais. Ausência de irregularidades causadoras
de dano ao erário. Racionalidade administrativa. Julgamento regular com ressalva. Quitação
plena ao responsável.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 920/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas anual do ordenador de despesa do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
de Sucupira do Riachão, Senhor Juvenal Leite de Oliveira, exercício financeiro de 2012, ACORDAM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), reunidos em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
55/2018 do Ministério Público de Contas, em julgar regulares com ressalva as referidas contas, uma vez que as
irregularidades remanescentes não as comprometem integralmente e nem implicam imputação de débito (art. 21
da Lei Estadual nº 8.258/2005), dando a consequente quitação ao responsável.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Álvaro César de
França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado (Relator) e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
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Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3994/2014 - TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Bacuri
Ordenadores de despesa: José Baldoino da Silva Nery (Prefeito), CPF nº 332.133.133-00, residente na Avenida
sete de setembro, s/nº, Centro, Bacuri/MA, CEP 65.270-000 e José Pedro Lisboa Fonseca (Secretário Municipal
de Saúde), CPF nº 440.325.952-91, residente na Rua do Campo, nº 01, Santa Maria, Bacuri/MA, CEP 65.270-
000
Advogado constituído: Rômulo Emanuel da Silva Feitosa (OAB/MA nº 13.497)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de contas dos gestores dos fundos municipais. Ausência de irregularidades causadoras
de dano ao erário. Racionalidade administrativa. Julgamento regular com ressalva. Aplicação
de multa.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 921/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas anual dos ordenadores de despesa do
Fundo Municipal de Saúde de Bacuri, Senhores José Baldoino da Silva Nery e José Pedro Lisboa Fonseca,
exercício financeiro de 2013, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
doEstado do Maranhão), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto
do Relator, que acolheu o Parecer nº 264/2017 do Ministério Público de Contas, em:
I) julgar regulares com ressalva as referidas contas, com base nas Diretrizes ratificadas pelo Pleno na sessão do
dia 08/03/2017 e subsidiada na Resolução ATRICON nº 01, de 06 de agosto de 2014, uma vez que as
irregularidades remanescentes não as comprometem integralmente e nem implicam imputação de débito (art. 21
da Lei Estadual nº 8.258/2005), conforme segue:
a) falta de documentação relativa a processos licitatórios referentes à aquisição de medicamentos e de material
hospitalar, no total de R$ 1.907.570,65 (um milhão, novecentos e sete mil, quinhentos e setenta reais e sessenta
e cinco centavos);
b) não envio ao TCE, mês a mês, das Guias da Previdência Social;
c) Lei Municipal nº 315/2009, que autoriza a contratação de servidores por tempo determinado para atender à
necessidade temporária de excepcional interesse público, desacompanhada da tabela remuneratória e da relação
dos servidores enquadrados nessa situação;
II)aplicar aos responsáveis, Senhores José Baldoino da Silva Nery e José Pedro Lisboa Fonseca, que respondem
solidariamente, a multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), devida ao erário estadual sob o código da receita 307 -
Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação
oficial deste acórdão, em razão das irregularidades que ensejaram o julgamento regular com ressalva (Lei
Estadual nº 8.258/2005, art. 67, I);
III) determinar o aumento da multa acima consignada, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, art. 68);
IV) enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
acórdão e uma cópia dos demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança
da multa ora aplicada.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Álvaro César de
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França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado (Relator) e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2846/2015-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Apoio e Incentivo à Cultura (FUMAIC) de Bacurituba
Responsável: José Sisto Ribeiro Silva - Prefeito Municipal, CPF nº 035.310.743-34 endereço:Rua Belém, Qda.
06, nº 3, Solar dos Lusitanos - Turu, CEP 65.065-660
Procuradores constituídos: Carlos Sérgio de Carvalho Barros, OAB/MA nº 4.947; Eveline Silva Nunes,
OAB/MA nº 5.332; Rogério Chaves Souza, OAB/MA nº 10.658; Sócrates José Niclevisk, OAB/MA nº 11.138;
FabrícioMendes Lobato, OAB/MA nº 6.706; Marcus Vinícius da Silva Santos, OAB/MA nº 7.961; Ilanna Sousa
dos Praseres, OAB nº 12.725; Natália Guida de Oliveira, OAB/MA nº 10.564; Luana Emanuela Assunção
Salem, OAB/MA nº 11.999; Roberta Vasconcelos Santos, OAB/MA nº 6.775; Raul Guilherme Silva Costa,
OAB/MA nº 12.936; e Bertoldo Klinger Barros Rego Neto, OAB/MA nº 11.909
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Fundo Municipal de Apoio e Incentivo à Cultura (FUMAIC) de Bacurituba, exercício
financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor José Sisto Ribeiro Silva (Prefeito), gestor e
ordenador de despesas no referido exercício. Contas julgadas regulares com ressalvas.
Aplicação de multa. Encaminhamento de cópia de peças processuais ao Ministério Público de
Contas/Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex).

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 954/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas anual de gestão do Fundo Municipal
de Apoio e Incentivo à Cultura (FUMAIC) de Bacurituba, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do
Senhor José Sisto Ribeiro Silva, Prefeito, gestor e ordenador de despesas, ACORDAM os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual, e
no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual n° 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o
Parecer do Ministério Público de Contas, em:
a) julgar regulares, com ressalvas, as contas de gestão anual do Fundo Municipal de Apoio e Incentivo à Cultura
(FUMAIC)de Bacurituba, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor José Sisto Ribeiro Silva,
Prefeito, gestor e ordenador de despesas, com fundamento no art. 1º, inciso II, c/c o art. 21, caput, da Lei nº
8.258/2005, em razão de a seguinte irregularidade, apontada no Relatório de Instrução nº 14349/2018
UTCEX3/SUCEX16, e confirmada no mérito, não haver, em tese, causado dano ao erário:
1. ausência de comprovação do representante da administração para acompanhar e fiscalizar os contratos,
decorrentes do Pregão Presencial nº 010/2014 (R$ 228.000,00) e Pregão Presencial nº 016/2014 (R$
221.500,00), contrariando o art. 67, §1° da Lei nº 8.666/1993 (seção III, subitem 1.1, “a.1” e “a.2”).
2. não encaminhamento das folhas de pagamento realizadas no exercício, contrariando o disposto no inciso III
do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, c/c a letra “c” do Módulo II, item VIII da Instrução Normativa
TCE/MA nº 09/2005 (seção II, subitem 2.1);
b) aplicar ao responsável, Senhor José Sisto Ribeiro Silva, a multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
correspondente 4% (quatro por cento) do valor fixado no caput do art. 67 da Lei Estadual nº 8.258/2005, com
base em seu inciso I, obedecida a gradação prevista no art. 274, caput e inciso I, do Regimento Interno, devida
ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no
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prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão das irregularidades descritas nos
itens 1 e 2 da alínea “a”;
c) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “b” deste acórdão, na data do efetivo pagamento,
quando realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
d) enviar ao Ministério Público de Contas/Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias, após o
trânsito em julgado, uma via original deste acórdão, para os fins da Resolução TCE/MA nº 214, de 30 de abril
de 2014.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Álvaro César de
França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim,  José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque
Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de setembro de 2019

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo: 2853/2015-TCE/MA
Natureza: Tomada de contas dos gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb) de Bacurituba/MA
Responsável: Telma Maria Barros Oliveira - Secretária Municipal de Educação, CPF nº 269.639.143-20,
endereço: Rua Bertoldo Oliveira, nº 10 - Centro, Barcurituba/MA, CEP 65.233-000
Procurador constituído: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto, OAB/MA nº 11.909
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Tomada de contas anual de gestão do Fundeb do município de Bacurituba, exercício financeiro
de 2014, de responsabilidade da Senhora Telma Maria Barros Oliveira (Secretária Municipal
de Educação), gestora e ordenadora de despesas no referido exercício. Contas julgadas
regulares com ressalvas. Aplicação de multa. Encaminhamento de peças processuais ao
Ministério Público de Contas/Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex).

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 955/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas anual de gestão do Fundo de
Manutençãoe Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação/Fundeb do
município de Bacurituba, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade da Senhora Telma Maria Barros
Oliveira (Secretária Municipal de Educação), gestora e ordenadora de despesas no referido exercício,
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172,
inciso II, da Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual n° 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, concordando com o Parecer nº 208/2019 do Ministério Público de Contas, em:
a) julgar regulares, com ressalvas, as contas de gestão anual do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação/Fundeb do município de Bacurituba/MA,
exercício financeiro de 2014, de responsabilidade da Senhora Telma Maria Barros Oliveira, Secretária
Municipal de Educação, gestora e ordenadora de despesas, com fundamento no art. 1º, inciso II, c/c o art. 21,
caput, da Lei nº 8.258/2005, em razão das seguintes irregularidades, apontada no Relatório de Instrução nº
14414/2018 UTCEX3/SUCEX16, e confirmada no mérito, não haver em tese, causado dano ao erário:
1.não comprovação do cumprimento do art. 67 da Lei nº 8.666/1993 na execução dos contratos descorrentes das
licitações (Convite nº 004/2014, Tomada de Preços nº 001/2014 e Inexigibilidade nº 002/2014) (seção III,
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subitem 1.1, “a.1”, “a.2” e “a.3”);
2. detectado no exame das folhas de pagamento contratado recebendo abaixo do salário-mínimo praticado no
período, contrariando o art. 7º, IV da Constituição Federal/1988 (seção II, subitem 1.2).
b) aplicar à responsável, Senhora Telma Maria Barros Oliveira, a multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
correspondente a 2% (dois por cento) do valor fixado no caput do art. 67 da Lei Estadual nº 8.258/2005, com
base em seu inciso I, obedecida a gradação prevista no art. 274, caput e inciso I, do Regimento Interno, devida
ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no
prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão das irregularidades descritas nos
itens 1 e 2 da alínea “a”;
c) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “b” do acórdão, na data do efetivo pagamento, quando
realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos
tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
d) enviar ao Ministério Público de Contas/Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias, após o
trânsito em julgado, uma via original deste acórdão, para os fins da Resolução TCE/MA nº 214, de 30 de abril
de 2014.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Álvaro César de
França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque
Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de setembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2863/2015-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Bacurituba
Responsável: Daniela Procópio Moraes - Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 800.590.233-68, endereço: Tv.
Floriano Peixoto, n º 186 – Centro, São Bento/MA, CEP 65235-000
Procurador constituído: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto, OAB/MA nº 11.909
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Tomada de contas anual de gestão do FMS de Bacurituba, exercício financeiro de 2014, de
responsabilidade da Senhora Daniela Procópio Moraes - Secretária Municipal de Saúde,
gestora e ordenadora de despesas. Contas julgadas regulares com ressalva. Aplicação de multa.
Encaminhamentode cópia de peças processuais ao Ministério Público de Contas/Supervisão de
Execução de Acórdãos (Supex).

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 956/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas anual de gestão do Fundo Municipal
de Saúde do Município de Bacurituba, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade da Senhora Daniela
Procópio Moraes (Secretária Municipal de Saúde), gestora e ordenadora de despesas. ACORDAM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual n° 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), reunidos em sessão  plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
concordando com o Parecer do Ministério Público de Contas, em:
a) julgar regulares, com ressalva, as contas de gestão anual do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Bacurituba,
exercíciofinanceiro de 2014, de responsabilidade da Senhora Daniela Procópio Moraes, Secretária Municipal de
Saúde, gestora e ordenadora de despesas, com fundamento no art. 1º, inciso II, c/c o art. 21, caput, da Lei nº
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8.258/2005, em razão de a seguinte irregularidade, apontada no Relatório de Instrução nº 14443/2018
UTCEX3/SUCEX16,e confirmada no mérito, não haver, em tese, causado dano ao erário: falhas verificadas nos
processos referentes às licitações mencionadas no quadro abaixo (seção II, subitem 1.1, “a.1”, “a.2”, “a.3” ,
“a.4” e “a.5”):
Licitações Falhas detectadas
Pregão Presencial nº
025/2013
Objeto: contratação de
empresa para
fornecimento de
medicamentos e materiais
de consumo
Valor: R$ 926.827,80
Credor: Recopel
Comércio Ltda, lote 1
(R$ 307.939,25);
A. X. Silva - ME, lote II
(R$ 243.052,50) e Lote
III (R$ 118.194,15)

1. Ausência de representante da administração para acompanhar e fiscalizar o
contrato, contrariando o art. 67, §1° da Lei nº 8.666/1993;
 
2. A publicação do Extrato do Contrato assinado em 10/01/2014, ocorreu no dia
11/03/2015, no ano seguinte e apenas no D.O. do Estado. Deveriam ser também
publicados tempestivamente no Diário Oficial da União (Recursos Federais). Dessa
forma, ausência de publicação resumida do instrumento do contrato (extrato) e seus
aditamentosna imprensa oficial, providenciada até o 5º dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura (para ocorrer no prazo de 20 dias desta data), contraria o § único, do
art. 61 Lei nº 8.666/1993.

Pregão Presencial nº
012/2014
Objeto: aquisição de uma
ambulância
Valor: R$ 129.850,00
Credor: T. A. Ferreira
Raposo - ME

1. Ausência de representante da administração para acompanhar e fiscalizar o
contrato, contrariando o art. 67, §1° da Lei nº 8.666/1993;
2. A publicação do Extrato do Contrato assinado em 31/03/2014, ocorreu de forma
intempestiva no dia 14/08/2014, apenas no D.O. do Estado. Deveriam ser também
publicados tempestivamente no Diário Oficial da União (Recursos Federais). Dessa
forma, ausência de publicação resumida do instrumento do contrato (extrato) e seus
aditamentosna imprensa oficial, providenciada até o 5º dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura (para ocorrer no prazo de 20 dias desta data), contraria o § único, do
art. 61 Lei nº 8.666/1993.

Pregão Presencial nº
013/2014
Objeto: contratação de
empresa que realize
exames laboratoriais paa
atender a demanda da
Secretaria.
Valor: R$ 69.597,00
Credor: Laboratório Mais
Saúde Ltda.

Ausência de representante da administração para acompanhar e fiscalizar o contrato,
contrariando o art. 67, §1° da Lei nº 8.666/1993;

Pregão Presencial nº
017/2014
Objeto: aquisição de um
veículo adaptado para
ambulância de simples
remoção
Valor: R$ 149.800,00
Credor: M. de S. Branco-
ME

Ausência de representante da administração para acompanhar e fiscalizar o contrato,
contrariando o art. 67, §1° da Lei nº 8.666/1993;

Pregão Presencial nº
022/2014
Objeto: contratação de
empresa para
fornecimento de
medicamentos e materiais

1. Ausência de representante da administração para acompanhar e fiscalizar o
contrato, contrariando o art. 67, §1° da Lei nº 8.666/1993;
2. A publicação do Extrato do Contrato assinado em 16/10/2014, ocorreu de forma
intempestiva no dia 11/03/2015 e apenas no D.O. do Estado. Deveriam serem
também publicados tempestivamente no Diário Oficial da União. Dessa forma,
ausência de publicação resumida do instrumento do contrato (extrato) e seus
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de insumo hospitalar.
Valor: R$ 271.392,20
Credor: A. X. Silva - ME

aditamentosna imprensa oficial, providenciada até o 5º dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura (para ocorrer no prazo de 20 dias desta data), contraria o § único do
art. 61 Lei nº 8.666/1993.

b) aplicar à responsável, Senhora Daniela Procópio Moraes, a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
correspondente 5% (cinco por cento) do valor fixado no caput do art. 67 da Lei Estadual nº 8.258/2005, com
base em seu inciso I, obedecida a gradação prevista no art. 274, caput e inciso I, do Regimento Interno, devida
ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no
prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão da irregularidade descrita na alínea
“a”;
c) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “b” do acórdão, na data do efetivo pagamento, quando
realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos
tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
d) enviar ao Ministério Público de Contas/Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias, após o
trânsito em julgado, uma via original deste acórdão, para os fins da Resolução TCE/MA nº 214, de 30 de abril
de 2014.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Álvaro César de
França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque
Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de setembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3737/2012–TCE
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb) de Zé Doca
Responsável: Raimundo Nonato Sampaio, brasileiro, portador do CPF nº 176.876.163-91, residente na Travessa
Marajá, nº 8, Centro, Zé Doca/MA, CEP: 65.365-000
Advogados: Janelson Moucherek Soares do Nascimento (OAB/MA nº 6499), Andréa Saraiva Cardoso dos Reis
(OAB/MA nº 5677), Pedro Durans Braid Ribeiro (OAB/MA nº 10255), Talissa Rabelo Moraes (OAB/MA nº
12952), Olivia Albino de Alencar (OAB/MA nº 13097) e Maria das Neves Fortes Teixeira (OAB/MA nº 12958)
Procuradores constituídos: Katiana dos Santos Alves (CPF nº 054.130.203-50), Ana Beatriz Araújo Moreno
(CPF nº 600.118.493-39) e Alana América Henrique de Carvalho (CPF nº 016.811.293-02)
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de contas do gestor do Fundeb. Irregularidades que não prejudicam integralmente as
contas. Ausência de dano ao erário que resulte em imputação de débito. Julgamento regular
comressalvas. Aplicação de multa. Encaminhamento de cópia do ato decisório à Procuradoria-
Geral do Estado para os fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 1014/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam das contas anuais de gestão do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimentoda Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) de Zé Doca, de
responsabilidade do Senhor Raimundo Nonato Sampaio, referentes ao exercício financeiro de 2011,
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da
Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), reunidos em sessão
ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o parecer do
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Ministério Público de Contas, em:
I) julgar regulares com ressalvas as referidas contas, vez que as irregularidades remanescentes não as
comprometem integralmente e nem caracterizam dano ao erário (art. 21 da Lei Estadual nº 8.258/2005);
II) aplicar ao responsável, Senhor Raimundo Nonato Sampaio, a multa de R$ 3.000,00 (três mil reais), em favor
do erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no
prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão das irregularidades que ensejaram o
julgamento regular com ressalvas das contas (Lei Estadual nº 8.258/2005, art. 67, I);
III) determinar o aumento da multa acima consignada, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, artigo 68);
IV) enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança da multa ora
aplicada, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo como devedor o Senhor Raimundo Nonato Sampaio.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 2 de outubro de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Primeira Câmara

Processo n.º 8534/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Creusa de Jesus Costa Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Creusa de Jesus Costa Oliveira,
matrícula nº 707877, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (SEDUC). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 645/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Creusa de Jesus Costa
Oliveira, matrícula nº 707877, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC),
outorgada pelo ato nº 848/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 050, do
dia 16 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
824/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
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Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 9231/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Raimunda Ivaneida Beserra Uchôa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira

Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa BarbosaApreciação da legalidade do
ato de aposentadoria voluntária de Raimunda Ivaneida Beserra Uchôa, matrícula nº 705970, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC).
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 646/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Raimunda Ivaneida
Beserra Uchôa, matrícula nº 705970, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
(SEDUC), outorgada pelo ato nº 1352/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CIX,
n.º062, do dia 05 de abril de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
903/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 10733/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria da Graça Almeida da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria da Graça Almeida da
Silva, matrícula nº 245, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011,
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Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual do Maranhão (UEMA).
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 647/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria da Graça
Almeida da Silva, matrícula nº 245, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011,
Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do
Quadro de Pessoal da Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), outorgada pelo ato nº 2023/2016,
publicadono Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 124, do dia 06 de julho de 2016, expedido
pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 814/2019-GPROC1 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 10816/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria Sebastiana Ribeiro Pessoa Lopes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Sebastiana Ribeiro
Pessoa Lopes, matrícula nº 911255, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 009,
Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 648/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Sebastiana
Ribeiro Pessoa Lopes, matrícula nº 911255, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 009, Grupo
Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação (SEDUC), outorgada pelo ato nº 2100/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CX, n.º 128, do dia 12 de julho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânicado TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do
Relator, que acolheu o Parecer n.º 3841/2019-GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 13140/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Antonia de Sousa Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Antonia de Sousa Carvalho,
matrícula nº 876664, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (SEDUC). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 649/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Antonia de Sousa
Carvalho, matrícula nº 876664, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC),
outorgada pelo ato nº 2462/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CIX, n.º 177, do
dia 22 de setembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
845/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 13634/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Ademir Pereira dos Santos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ademir Pereira dos Santos,
matrícula nº 306738, no cargo de Analista Executivo, Classe Especial, Referência 010,
Especialidade Técnico em Comunicação Social, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível
Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Comunicação Social. Legalidade.
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Registro.
DECISÃO CP-TCE N.º 650/2019

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Ademir Pereira dos
Santos, matrícula nº 306738, no cargo de Analista Executivo, Classe Especial, Referência 010, Especialidade
Técnico em Comunicação Social, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Comunicação Social, outorgada pelo ato nº 2542/2016, publicado no Diário Oficial
doEstado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 195, do dia 19 de outubro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 24092549/2019-GPROC2 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 2152/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria do Carmo de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria do Carmo de Oliveira,
matrícula nº 994855, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (SEDUC). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 651/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria do Carmo de
Oliveira, matrícula nº 994855, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC),
outorgadapelo Ato nº 2587/2015, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CIX, n.º 238, do
dia 28 de dezembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
770/2019/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 2456/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Esi da Silva Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Esi da Silva Costa, matrícula nº
706341, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
(SEDUC). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 652/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Esi da Silva Costa,
matrícula nº 706341, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC),
outorgada pelo Ato nº 2645/2015, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 001, do
dia 04 de janeiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
812/2019/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 6801/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria Gorete Chaves de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Gorete Chaves de
Oliveira, matrícula nº 740878, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação (SEDUC). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 653/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Gorete Chaves
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de Oliveira, matrícula nº 740878, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
(SEDUC), outorgada pelo Ato nº 733/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX,
n.º 044, do dia 08 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que
acolheu o Parecer n.º 24092462/2019/GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 6982/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria Bernadete Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Bernadete Santos Silva,
matrícula nº 714196, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (SEDUC). Legalidade. Registro

DECISÃO CP-TCE N.º 654/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Bernadete
Santos Silva, matrícula nº 714196, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
(SEDUC), outorgada pelo Ato nº 680/2016 , publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX,
n.º 041, do dia 03 de março de 2016 , expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que
acolheu o Parecer n.º 702/2019/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8423/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Hildete Rose Correia Lima Machado
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Hildete Rose Correia Lima
Machado, matrícula nº 0000007849, no cargo de Auxiliar de Administrativo, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Justiça e da
Administração Penitenciária. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP- TCE Nº 655/2019
Vistos, relatos e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Hildete Rose Correia
Lima Machado, matrícula nº 0000007849, no cargo de Auxiliar de Administrativo, Classe Especial, Referência
011, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Justiça e da Administração Penitenciária , outorgada pelo Ato nº
855/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 050, do dia 16 de março de
2016, expedido pelo Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 667/2019/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termo do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10026/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferereira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Dadilce da Silva Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Dadilce da Silva Pereira,
matrícula nº 0000908525, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 656/2019
Vistos,relatos e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Dadilce da Silva Pereira,
matrícula nº 0000908525, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
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Magistérioda Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
nº 1418/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 070, do dia 15 de abril de
2016,expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão , os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 679/2019/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termo do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCE-MA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 13665/2016– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Josete Mendonça Corrêa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria compulsória de Josete Mendonça Corrêa,
matrícula nº 1060979, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 005, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (SEDUC). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 657/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria compulsória de Josete Mendonça
Corrêa, matrícula nº 1060979, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 005, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC),
outorgada pelo Ato nº 2621/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 201, do
dia 27 de outubro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
707/2019/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo n.º 9511/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin – Presidente
Beneficiário: José Paulo Soares Santana
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de José Paulo Soares Santana,
matrícula nº 322792, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Cultura. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 658/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de José Paulo Soares
Santana, matrícula nº 322792, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade
Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Cultura, outorgada pelo ato nº 494/2019, publicado no Diário Oficial do Estado,
PoderExecutivo, Ano CXIII, n.º 042, do dia 28 de fevereiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 878/2019-GPROC4 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 9552/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin – Presidente
Beneficiária: Iradenes Reis de Sá
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Iradenes Reis de Sá, matrícula
nº 1179530, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
(SEDUC). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 659/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Iradenes Reis de Sá,
matrícula nº 1179530, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC),
outorgada pelo ato nº 1262/2018, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXII, n.º 175,
do dia 17 de setembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão,
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os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que
acolheuo Parecer n.º 888/2019-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º,
VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9656/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Antonia Grigório de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Antonia
Grigório de Oliveira, viúva do ex-segurado Alfredo Severino de Oliveira, matrícula 966069,
falecido no exercício do cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Vigia, Classe Especial,
Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 661/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
AntoniaGrigório de Oliveira, viúva do ex-segurado Alfredo Severino de Oliveira, matrícula 966069, falecido no
exercício do cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Vigia, Classe Especial, Referência 11, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
(SEDUC), outorgada pelo ato publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 084, do dia
06de maio de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 815/2019-
GPROC1do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
artigo51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei
Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 8618/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Luzia de Moraes Pires
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Luzia de
Moraes Pires, viúva do ex-militar Helcio Pires, matrícula 15552, falecido, transferido para a
reservaremunerada na função de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com o
subsídio de 2º Sargento. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 660/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Luzia de Moraes Pires, viúva do ex-militar Helcio Pires, matrícula 15552, falecido, transferido para a reserva
remunerada na função de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com o subsídio de 2º Sargento,
outorgada pelo ato publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 056, do dia 28 de
março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 857/2019-
GPROC4do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
artigo51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei
Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 12258/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Lusanira Silveira Lima Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Lusanira
Silveira Lima Pinheiro, viúva do ex-militar Abdias Egidio Pinheiro, matrícula 0000030585,
falecido,Reformado na função de Cabo da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 662/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Lusanira Silveira Lima Pinheiro, viúva do ex-militar Abdias Egidio Pinheiro, matrícula 0000030585, falecido,
Reformado na função de Cabo da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato publicado no
Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 149, do dia 11 de agosto de 2016, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei nº 8.258,
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de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 816/2019/ GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e
artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5608/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin – Presidente
Beneficiária: Antonio Josafá Pereira da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbos

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Antonio
Josefá Pereira da Silva, viúvo da ex-segurada Maria Dilma Vieira da Silva, matrícula
0000896498, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe Especial, Referência
11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Ocupacional. Legalidade. Registro

DECISÃO CP-TCE Nº 663/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte a
Antonio Josefá Pereira da Silva, viúvo da ex-segurada Maria Dilma Vieira da Silva, matrícula 0000896498,
aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Ocupacional, outorgada pelo Ato publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CXII, n.º 058, do dia 27 de março de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão-IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 769/2019-GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e
artigo 229, § 4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7723/2017 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para reserva remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Edivan Barbosa de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada do 2º
Sargento PM Edivan Barbosa de Oliveira, matrícula 73007, na mesma graduação, com
proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 664/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada
do 2º Sargento PM Edivan Barbosa de Oliveira, matrícula 73007, na mesma graduação, com proventos integrais
mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
outorgado pelo ato nº 481/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano
CXI, nº 111, do dia 14 de junho de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do
Relator, conforme art. 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), acolhendo
o Parecer nº 803/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão
e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7723/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para reserva remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Edivan Barbosa de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada do 2º
Sargento PM Edivan Barbosa de Oliveira, matrícula 73007, na mesma graduação, com
proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 664/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada
do 2º Sargento PM Edivan Barbosa de Oliveira, matrícula 73007, na mesma graduação, com proventos integrais
mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
outorgado pelo ato nº 481/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano
CXI, nº 111, do dia 14 de junho de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do
Relator, conforme art. 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), acolhendo
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o Parecer nº 803/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão
e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10645/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para reserva remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Kleber Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada do
Subtenente BM Kleber Silva, matrícula 46565, na mesma graduação, com proventos integrais
mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 665/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada
do Subtenente BM Kleber Silva, matrícula 46565, na mesma graduação, com proventos integrais mensais,
calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão,
outorgado pelo ato nº 1761/2016, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano
CX, nº 101, do dia 02 de junho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do
Relator, conforme art. 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), acolhendo
o Parecer nº 1066/2019-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6139/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal – Transferência para reserva remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin – Presidente
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Beneficiário: Benedito Silva Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada do
Subtenente PM Benedito Silva Soares, matrícula 18291, na mesma graduação, com proventos
integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do
Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 666/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada
do Subtenente PM Benedito Silva Soares, matrícula 18291, na mesma graduação, com proventos integrais
mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
outorgado pelo ato nº 87/2018, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano
CXII, nº 069, do dia 13 de abril de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, conforme art. 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
acolhendo o Parecer nº 803/2019-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
dareferida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 755/2015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba/MA – IMAP
Responsável: Antônio do Espírito Santo Dutra – Diretor Presidente do IMAP
Beneficiária: Maria José Mendes Gonçalves
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade da retificação do ato de aposentadoria voluntária de Maria José
Mendes Gonçalves, no cargo de Professor(a) 40h, Nível Médio, Classe III Referência 09, do
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba/MA. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 667/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à retificação do ato de aposentadoria voluntária de Maria
José Mendes Gonçalves, no cargo de Professor(a) 40h, Nível Médio, Classe III Referência 09, do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba/MA, outorgada pelo ato retificado nº 49/2018,
afixado em local de costume e de fácil acesso ao público, no dia 28 de agosto de 2018, conforme Edital de
Publicação nº 49/2018, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 811/2019-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
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Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5806/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha – Presidente
Beneficiária: Scheila Rita Machado de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Scheila Rita Machado de
Sousa, matrícula 108112-1, no cargo de Professor Nível Superior (PNS), Referência I, do
quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação (SEMED). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 668/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente ao ato de aposentadoria voluntária de Scheila Rita Machado
de Sousa, matrícula 108112-1, no cargo de Professor Nível Superior (PNS), Referência I, do quadro de pessoal
da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), outorgada pelo ato nº Decreto nº 45.920/2014, publicado no
Diário Oficial do Município de São Luís/MA, Ano XXXIV, nº 203, do dia 21 de outubro de 2014, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que
acolheu o Parecer nº 3379/2019-GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Atos da Presidência

PORTARIA TCE/MA N° 1411, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre a prorrogação do prazo da Portaria TCE/MA n° 1045, de 18 de setembro de
2019, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
constitucionais, legais e regimentais,
CONSIDERANDO o art. 3º da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005, que atribui a competência de
expedir atos e instruções normativas sobre prazo, forma e conteúdo dos processos que devam ser submetidos ao
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Tribunal, obrigando o seu cumprimento, sob pena de responsabilidade;
CONSIDERANDO a instabilidade dos sistemas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão nas últimas
semanas, bem como a impossibilidade de acessar os bancos de dados sob nossa guarda; e,
CONSIDERANDO que a ferramenta justificativa em massa possou por uma reformulação no início deste mês.

RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 18 de fevereiro de 2020 para registro eletrônico de informações relativas a
justificativas do módulo painel de vínculos do Sistema Eletrônico de Acompanhamento de Atos de Pessoal para
os fiscalizados estaduais.
Parágrafo Único: Os fiscalizados estaduais que desejarem utilizar a ferramenta justificativa em massa devem
solicitar por e-mail (paineldevinculos@tce.ma.gov.br) a sua utilização até o dia 15 de janeiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação oficial.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em 16 de dezembro de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Vice-Presidente
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